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EDITAL – AGC

Processo Digital nº: 1000648-27.2021.8.26.0260

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Transportadora Turística Benfica Ltda. e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal :

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL 
(ART. 36 DA LEI Nº 11.101/05) EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. e BENFICA CARGAS 
E LOGÍSTICA S.A., PROCESSO DE N° 1000648-27.2021.8.26.0260

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 

Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, 

Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam 

convocados os credores da Recuperação Judicial de TRANSPORTADORA TURÍSTICA 

BENFICA S.A. e BENFICA CARGAS E LOGÍSTICA S.A., (processo de 

nº 1000648-27.2021.8.26.0260) a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

("ASSEMBLEIA"), a qual será realizada exclusivamente em ambiente virtual, através da 

plataforma de vídeo conferência "Zoom Meetings", no dia 12 de setembro de 2023, às 10h30min, 

em primeira convocação, com cadastramento dos credores entre 08h30min e 10h00min, ocasião 

em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos 

créditos de cada classe, computados pelo valor.  Caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde 

já convocados os credores para assembleia, em segunda convocação, no dia 19 de setembro de 

2023, às 10h30min, com cadastramento dos credores entre 08h30min e 10h00min, ocasião em que 

será instalada com a presença de qualquer número de credores presentes. A Assembleia ora 

convocada tem como objeto a deliberação sobre a aprovação, rejeição ou modificação, pelos 

credores, do Plano de Recuperação Judicial apresentado por TRANSPORTADORA 

TURÍSTICA BENFICA S.A. e BENFICA CARGAS E LOGÍSTICA S.A., encartado às fls. 

3.189/3.240 dos autos e também disponível para acesso no website da Administradora Judicial 

(www.ajruiz.com.br). Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser 

representado na Assembleia por mandatário ou representante legal, desde que entregue à 

Administradora Judicial até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista neste aviso de 

convocação para a realização da Assembleia, documento hábil que comprove seus poderes ou a 
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indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. A procuração deverá 

constituir poderes específicos para comparecimento e voto. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 

37 da Lei 11.101/2005, os sindicatos que desejarem representar seus filiados deverão apresentar, 

em até 10 (dez) dias antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da 

Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar a 

condição de filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação do 

conclave virtual todos os credores deverão observar o que segue: 1) Manifestar à 

Administradora Judicial o seu interesse em participar do conclave e encaminhar os 

documentos de identificação e de representação (se o caso), em até 48 (quarenta e oito) horas 

antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, pela via 

eletrônica, para o endereço de e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.com.br. Não será permitida a 

participação de credores que manifestarem a sua intenção de participar do conclave fora 

desse prazo. Quando do envio do e-mail manifestando interesse em participar da Assembleia, o 

credor deverá informar se participará pessoalmente (quando pessoa física), ou se será 

representado, situação em que deverá indicar o nome do representante legal, ou de um único 

procurador designado para a participação do conclave. Na mesma oportunidade deverão 

necessariamente ser enviados os documentos de identificação pessoal (válidos e com foto) 

dos credores (pessoas físicas), representantes legais e procuradores, além dos documentos 

comprobatórios do poder de representação: atos constitutivos (contratos sociais, estatutos, 

atas, requerimentos de empresário, entre outros) e instrumentos de mandato/procuração 

com poderes específicos para o ato. No mesmo ato e em qualquer das hipóteses, o credor 

deverá indicar 01 (um) endereço eletrônico (e-mail) válido e 01 (um) número de telefone 

celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos contendo link, ID e senha de 

acesso à sala virtual de realização da Assembleia. O ID e a senha de acesso à sala virtual possuem 

caráter pessoal e intransferível, sendo de exclusiva responsabilidade do credor a manutenção do 

sigilo sobre os mesmos. 2) Recebida a documentação e atestada a sua regularidade, o convite de 

acesso à sala virtual de realização da Assembleia contendo link, ID e senha de acesso será 

encaminhado por e-mail, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro 

endereço eletrônico, oportunidade em que também serão enviadas as instruções para o 

preenchimento do campo "nome" quando do acesso à sala virtual de realização da Assembleia. Os 

convites serão enviados pela equipe da Assemblex Ltda, empresa contratada pelas Recuperandas 

para organização do ato, que encaminhará até às 08h00min do dia da Assembleia. Recomenda-se 
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que os credores verifiquem se o e-mail foi recebido dentro do horário estabelecido e se o mesmo 

não foi recepcionado como spam e direcionado para o "lixo eletrônico". Caso o credor não receba 

o e-mail de convite até este horário deverá contatar imediatamente o canal de atendimento 

disponibilizado pela Assemblex, via WhatsApp, através do nº + 55 (48) 3372-8910, comunicando 

o ocorrido. 3) Para cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, de caráter 

pessoal e intransferível. Caso o credor indique mais de um endereço eletrônico válido, a 

Administradora Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à sala virtual de realização da 

Assembleia para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para 

qual endereço eletrônico o convite foi remetido. 4) O acesso à sala virtual de realização da 

Assembleia deve se dar preferencialmente por computador pessoal (desktop ou notebook), mas 

também poderá ocorrer via smartphone ou tablet, todos com câmera, microfone e acesso à 

internet. 5) No dia da realização da Assembleia, a identificação e cadastramento dos credores se 

iniciará às 08h30min, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à sala se 

identificar para a equipe da Administradora Judicial, bem como exibir para a câmera documento 

de identidade válido correspondente ao informado no(s) documento(s) de representação 

previamente encaminhado(s). 6) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as 

instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da 

Assembleia. 7) O cadastramento será encerrado pontualmente às 10h00min. No intervalo entre o 

encerramento do cadastramento e o início dos trabalhos da Assembleia, necessário para 

finalização do cadastramento e ajuste de eventuais problemas técnicos que os participantes 

possam vir a enfrentar no dia, somente serão atendidos os credores que tiverem acessado a sala 

virtual ou acionado o serviço de suporte até o horário marcado para o encerramento do 

cadastramento. 8) Os trabalhos assembleares serão iniciados no horário definido, e, durante todo o 

conclave, os participantes deverão manter as câmeras ligadas e seus microfones desligados, 

podendo abri-los somente quando devidamente autorizados pela Administradora Judicial. Os 

credores que desejarem fazer perguntas ou manifestações durante a Assembleia deverão realizar a 

solicitação através da funcionalidade de chat da plataforma Zoom Meetings, de modo que a 

Administradora Judicial possa organizar os pedidos e, assim, garantir o direito de voz a todos de 

forma ordenada. 9) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de suporte técnico durante 

os trabalhos, qualquer participante poderá contatar imediatamente o canal de atendimento 

disponibilizado pela "Assemblex", via WhatsApp, através do nº 55 (48) 3372-8910, comunicando 

o ocorrido e solicitando suporte para reconexão. Estes serão os únicos meios de acesso aos 
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serviços de suporte. 10) As votações ocorrerão em tempo real e seguirão o mesmo trâmite das 

Assembleias presenciais, podendo a Administradora Judicial, a seu critério, adotar qualquer das 

formas de coleta de votos usualmente praticadas. 11) Os credores que assim desejarem poderão 

encaminhar suas ressalvas de voto para o e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.com.br, até o 

encerramento dos trabalhos, ainda que tenham sido realizadas por vídeo durante a Assembleia. 

12) Após o encerramento da Assembleia, a Administradora Judicial lavrará a ata do ocorrido, que 

poderá ser elaborada de forma sumária; e após o que será projetada e lida, sendo submetida à 

aprovação de todos os presentes, razão pela qual se solicita a permanência na sala virtual de 

realização da Assembleia até o fim da sua leitura e aprovação. As ressalvas encaminhadas por e-

mail serão incorporadas à ata como anexos. 13) A forma de assinatura da ata será definida 

oportunamente entre a Administradora Judicial e demais pessoas que deverão assiná-la. 14) A 

Assembleia será gravada digitalmente desde o início do credenciamento até seu encerramento. 

15) Os ouvintes - ou seja, interessados que não estejam representando credores na Assembleia 

e/ou que não estejam com a representação regular, e, portanto, não possuam direito de voz - 

poderão assistir a Assembleia em tempo real através da plataforma "Youtube", bastando, para 

tanto, solicitar o link de acesso à Administradora Judicial previamente através do e-mail 

rj.grupobenfica@ajruiz.com.br. 16) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, 

novo convite com link, ID e senha de acesso à sala virtual de realização da Assembleia em 

segunda convocação será remetido para o mesmo endereço eletrônico de cadastro. Poderá haver 

alteração do procurador ou preposto participante da Assembleia em primeira convocação, assim 

como do endereço eletrônico inicialmente cadastrado, mas desde que a solicitação formal à 

Administradora Judicial seja feita em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do 

cadastramento da Assembleia em segunda convocação. E para que chegue ao conhecimento de 

todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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necessário, nos termos dos Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, a 
respeito dos fatos constantes da denúncia assim resumidos: ?I Consta dos autos que, no dia 31 de janeiro de 2.023, por volta 
das 12h59min, na Rua Pirajussara, altura do nº 209, Butantã, nesta Capital, HENRIQUE SOARES FAUSTINO, qualificado 
a fls. 04, dirigiu veículo automotor, em via pública, sem a devida habilitação, gerando perigo de dano. II Consta, ainda, que 
nas mesmas circunstâncias de tempo e local, HENRIQUE SOARES FAUSTINO, qualificado a fls. 04, desobedeceu a ordem 
legal de funcionário público, ora policiais militares Leandro Lopes Silva e Oleans Maestrello Da Silva. Segundo consta dos 
autos, na data e local apontados, o denunciado, sem possuir habilitação para conduzir veículos automotores, colocou-se na 
direção da motocicleta TVS/SPORT 1101, placas FGA-9F26/São Paulo-SP. Ocorreu que, Policiais Militares em patrulhamento 
de rotina próximo ao local dos fatos, visualizaram o denunciado trafegando em baixa velocidade, observando o interior dos 
veículos estacionados. Diante disso, os milicianos resolveram abordá-lo, dando ordem de parada com utilização da sinalização 
das motocicletas policiais. No entanto, HENRIQUE SOARES FAUSTINO desobedeceu aos comandos policiais, evadindo-se do 
local. Após breve perseguição, ocasião em que o denunciado empregou alta velocidade em fuga, gerando perigo de dano aos 
demais motociclistas e pedestres, os agentes da lei lograram abordá-lo, momento em que verificaram que ele não era habilitado 
à condução de veículos automotores, em especial motocicleta, bem como constatou-se que ele gerou perigo de dano ao fugir 
dos policiais em alta velocidade. Diante disso, o denunciado foi detido e conduzido à Delegacia de Polícia. Diante do exposto, 
DENUNCIO a Vossa Excelência HENRIQUE SOARES FAUSTINO como incurso nas penas do artigo 309 da Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e artigo 330 do Código Penal, ambos na forma do artigo 69 do mesmo Códex Criminal?. E como 
não tenha sido encontrado, expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado e afixado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de agosto de 2023.

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 1ª RAJ, da 7ª RAJ e da 9ª RAJ

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, 7ª RAJ 

e 9ª RAJ

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, 7ª RAJ e 
9ª RAJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL (ART. 36 DA LEI Nº 11.101/05) EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. e BENFICA 
CARGAS E LOGÍSTICA S.A., PROCESSO DE N° 1000648-27.2021.8.26.0260

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro 
Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, FAZ SABER que, 
pelo presente edital, ficam convocados os credores da Recuperação Judicial de TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA 
S.A. e BENFICA CARGAS E LOGÍSTICA S.A., (processo de nº1000648-27.2021.8.26.0260) a se reunirem em ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES (“ASSEMBLEIA”), a qual será realizada exclusivamente em ambiente virtual, através da plataforma de 
vídeo conferência “Zoom Meetings”, no dia 12 de setembro de 2023, às 10h30min, em primeira convocação, com cadastramento 
dos credores entre 08h30min e 10h00min, ocasião em que a assembleia será instalada com a presença de credores titulares de 
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor. Caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os credores para assembleia, em segunda convocação, no dia 19 de setembro de 2023, às 10h30min, com 
cadastramento dos credores entre 08h30min e 10h00min, ocasião em que será instalada com a presença de qualquer número 
de credores presentes. A Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação sobre a aprovação, rejeição ou modificação, 
pelos credores, do Plano de Recuperação Judicial apresentado por TRANSPORTADORA TURÍSTICA BENFICA S.A. e BENFICA 
CARGAS E LOGÍSTICA S.A., encartado às fls. 3.189/3.240 dos autos e também disponível para acesso no website da 
Administradora Judicial (www.ajruiz.com.br). Nos termos do § 4º do art. 37 da Lei 11.101/2005, o credor poderá ser representado 
na Assembleia por mandatário ou representante legal, desde que entregue à Administradora Judicial até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da data prevista neste aviso de convocação para a realização da Assembleia, documento hábil que comprove seus 
poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. A procuração deverá constituir 
poderes específicos para comparecimento e voto. Nos termos dos §§ 5.º e 6.º do artigo 37 da Lei 11.101/2005, os sindicatos que 
desejarem representar seus filiados deverão apresentar, em até 10 (dez) dias antes da data prevista neste aviso de convocação 
para a realização da Assembleia, a lista de credores filiados que pretende representar, bem como comprovar a condição de 
filiado do credor na data da publicação do presente edital. Para participação do conclave virtual todos os credores deverão 
observar o que segue: 1) Manifestar à Administradora Judicial o seu interesse em participar do conclave e encaminhar os 
documentos de identificação e de representação (se o caso), em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data prevista neste 
aviso de convocação para a realização da Assembleia, pela via eletrônica, para o endereço de e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.
com.br. Não será permitida a participação de credores que manifestarem a sua intenção de participar do conclave fora desse 
prazo. Quando do envio do e-mail manifestando interesse em participar da Assembleia, o credor deverá informar se participará 
pessoalmente (quando pessoa física), ou se será representado, situação em que deverá indicar o nome do representante legal, 
ou de um único procurador designado para a participação do conclave. Na mesma oportunidade deverão necessariamente ser 
enviados os documentos de identificação pessoal (válidos e com foto) dos credores (pessoas físicas), representantes legais e 
procuradores, além dos documentos comprobatórios do poder de representação: atos constitutivos (contratos sociais, estatutos, 
atas, requerimentos de empresário, entre outros) e instrumentos de mandato/procuração com poderes específicos para o ato. 
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No mesmo ato e em qualquer das hipóteses, o credor deverá indicar 01 (um) endereço eletrônico (e-mail) válido e 01 (um) 
número de telefone celular válido, para onde serão direcionados os convites eletrônicos contendo link, ID e senha de acesso à 
sala virtual de realização da Assembleia. O ID e a senha de acesso à sala virtual possuem caráter pessoal e intransferível, 
sendo de exclusiva responsabilidade do credor a manutenção do sigilo sobre os mesmos. 2) Recebida a documentação e 
atestada a sua regularidade, o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia contendo link, ID e senha de acesso 
será encaminhado por e-mail, não sendo possível a modificação do convite e/ou reenvio para outro endereço eletrônico, 
oportunidade em que também serão enviadas as instruções para o preenchimento do campo “nome” quando do acesso à sala 
virtual de realização da Assembleia. Os convites serão enviados pela equipe da Assemblex Ltda, empresa contratada pelas 
Recuperandas para organização do ato, que encaminhará até às 08h00min do dia da Assembleia. Recomenda-se que os 
credores verifiquem se o e-mail foi recebido dentro do horário estabelecido e se o mesmo não foi recepcionado como spam e 
direcionado para o “lixo eletrônico”. Caso o credor não receba o e-mail de convite até este horário deverá contatar imediatamente 
o canal de atendimento disponibilizado pela Assemblex, via WhatsApp, através do nº + 55 (48) 3372-8910, comunicando o 
ocorrido. 3) Para cada credor será disponibilizado somente 01 (um) convite de acesso, de caráter pessoal e intransferível. Caso 
o credor indique mais de um endereço eletrônico válido, a Administradora Judicial poderá encaminhar o convite de acesso à 
sala virtual de realização da Assembleia para qualquer um deles, sendo de inteira responsabilidade do credor identificar para 
qual endereço eletrônico o convite foi remetido. 4) O acesso à sala virtual de realização da Assembleia deve se dar 
preferencialmente por computador pessoal (desktop ou notebook), mas também poderá ocorrer via smartphone ou tablet, todos 
com câmera, microfone e acesso à internet. 5) No dia da realização da Assembleia, a identificação e cadastramento dos credores 
se iniciará às 08h30min, em ambas as convocações, devendo cada credor que ingressar à sala se identificar para a equipe da 
Administradora Judicial, bem como exibir para a câmera documento de identidade válido correspondente ao informado no(s) 
documento(s) de representação previamente encaminhado(s). 6) No momento do acesso à sala, o credor deverá seguir todas as 
instruções encaminhadas junto com o convite de acesso à sala virtual de realização da Assembleia. 7) O cadastramento será 
encerrado pontualmente às 10h00min. No intervalo entre o encerramento do cadastramento e o início dos trabalhos da 
Assembleia, necessário para finalização do cadastramento e ajuste de eventuais problemas técnicos que os participantes 
possam vir a enfrentar no dia, somente serão atendidos os credores que tiverem acessado a sala virtual ou acionado o serviço 
de suporte até o horário marcado para o encerramento do cadastramento. 8) Os trabalhos assembleares serão iniciados no 
horário definido, e, durante todo o conclave, os participantes deverão manter as câmeras ligadas e seus microfones desligados, 
podendo abri-los somente quando devidamente autorizados pela Administradora Judicial. Os credores que desejarem fazer 
perguntas ou manifestações durante a Assembleia deverão realizar a solicitação através da funcionalidade de chat da plataforma 
Zoom Meetings, de modo que a Administradora Judicial possa organizar os pedidos e, assim, garantir o direito de voz a todos de 
forma ordenada. 9) Na ocorrência de perda de conexão ou necessidade de suporte técnico durante os trabalhos, qualquer 
participante poderá contatar imediatamente o canal de atendimento disponibilizado pela “Assemblex”, via WhatsApp, através do 
nº 55 (48) 3372-8910, comunicando o ocorrido e solicitando suporte para reconexão. Estes serão os únicos meios de acesso 
aos serviços de suporte. 10) As votações ocorrerão em tempo real e seguirão o mesmo trâmite das Assembleias presenciais, 
podendo a Administradora Judicial, a seu critério, adotar qualquer das formas de coleta de votos usualmente praticadas. 11) Os 
credores que assim desejarem poderão encaminhar suas ressalvas de voto para o e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.com.br, até o 
encerramento dos trabalhos, ainda que tenham sido realizadas por vídeo durante a Assembleia. 12) Após o encerramento da 
Assembleia, a Administradora Judicial lavrará a ata do ocorrido, que poderá ser elaborada de forma sumária; e após o que será 
projetada e lida, sendo submetida à aprovação de todos os presentes, razão pela qual se solicita a permanência na sala virtual 
de realização da Assembleia até o fim da sua leitura e aprovação. As ressalvas encaminhadas por e-mail serão incorporadas à 
ata como anexos. 13) A forma de assinatura da ata será definida oportunamente entre a Administradora Judicial e demais 
pessoas que deverão assiná-la. 14) A Assembleia será gravada digitalmente desde o início do credenciamento até seu 
encerramento. 15) Os ouvintes - ou seja, interessados que não estejam representando credores na Assembleia e/ou que não 
estejam com a representação regular, e, portanto, não possuam direito de voz - poderão assistir a Assembleia em tempo real 
através da plataforma “Youtube”, bastando, para tanto, solicitar o link de acesso à Administradora Judicial previamente através 
do e-mail rj.grupobenfica@ajruiz.com.br. 16) Caso a Assembleia não se instale em primeira convocação, novo convite com link, 
ID e senha de acesso à sala virtual de realização da Assembleia em segunda convocação será remetido para o mesmo endereço 
eletrônico de cadastro. Poderá haver alteração do procurador ou preposto participante da Assembleia em primeira convocação, 
assim como do endereço eletrônico inicialmente cadastrado, mas desde que a solicitação formal à Administradora Judicial seja 
feita em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início do cadastramento da Assembleia em segunda convocação. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma de 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023.

AMERICANA

2ª Vara Cível

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP 

- E-mail: americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr. Marcos Cosme Porto, na forma da 
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